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 PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAÍBA 
 GABINETE DO PREFEITO 

 Lei n° 2.506, de 16 de maio de 2024 

 EMENTA:  DISPÕE  SOBRE  A  INCLUSÃO,  EM 
 SITES  OFICIAIS  DOS  PODERES  PÚBLICOS 
 DO  MUNICÍPIO  DE  MACAÍBA/RN,  EM  ABA 
 ESPECÍFICA,  TODOS  OS  SERVIÇOS 
 MUNICIPAIS  À  DISPOSIÇÃO  DAS  PESSOAS 
 IDOSAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

 O  PREFEITO  DE  MACAÍBA  ,  Estado  do  Rio  Grande  do  Norte,  no  uso  de  suas 

 atribuições legais, em especial, o art. 61, II, da Lei Orgânica do Município. 

 FAZ SABER  que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona  a seguinte Lei: 

 Art.  1º  Fica  instituída  a  Campanha  de  Incentivo  ao  Empreendedor  Rural  no 
 Município de Macaíba/RN. 

 Parágrafo  Único.  A  campanha  será  realizada,  anualmente,  na  semana  que 
 compreender  o  dia  28  de  julho,  Dia  do  Agricultor,  instituído  pelo  Decreto  Federal 
 nº48.630, de 27 de julho de 1960. 

 Art.  2º  A  campanha  que  trata  esta  Lei  visa  atender  empreendedores  que  atuam 
 no meio rural, tendo como objetivos: 

 I  –  Capacitar  o  empreendedor  rural  para  uma  gestão  mais  eficiente  de  seu 
 empreendimento, visando a geração de emprego e renda; 

 II  –  Fomentar  o  empreendedorismo,  a  liderança,  o  cooperativismo,  o 
 planejamento  e  o  uso  de  técnicas  de  produção  e  comercialização,  objetivando  o 
 desenvolvimento rural; 

 III  –  incentivar  a  elaboração  de  projetos  relacionados  a  atividades  agrícolas  e 
 não agrícolas com potencial para expansão no meio rural; 

 IV  –  Integrar  políticas  agrícolas,  ambientais,  educacionais,  de  assistência  técnica 
 e de extensão rural; 
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 V  –  Ampliar  o  conhecimento  sobre  desenvolvimento  rural  sustentável,  práticas 
 agrícolas,  culturas  regionais  e  locais,  políticas  públicas  para  a  agricultura 
 familiar, organização e gestão social. 

 Art.  3º  O  Poder  Executivo  poderá  regulamentar  esta  Lei  no  que  for  necessário  à 
 sua aplicação. 

 Art. 4º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 Palácio Auta de Souza, Macaíba/RN, 16 de maio de 2024. 

 EDIVALDO EMÍDIO DA SILVA JÚNIOR 
 Prefeito Municipal 


